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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 1-6316/2011
INTERESSADA:  Semas
ASSUNTO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão  sob o nº 045/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 453/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-8250/2011
INTERESSADA:  SEMG
ASSUNTO: Construção de praça.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Tomada de Preço nº 006/CPL/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 452/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município os trabalhos
desenvolvidos pelo servidor ora nomeado.

Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de abril de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15687/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Supervisor - SEMED, e dá
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do Senhor Secretário Munici-
pal de Administração, constante no Memorando nº 092/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de
Supervisor – SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão,
formulado pelo servidor Jacy Alves Lopes Júnior, empossado no
Serviço Público Municipal em 09 de setembro de 2008, através do
Decreto nº 12515/GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2011.

Palácio Urupá, 01 de abril de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15688/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Supervisor - SEMED, e dá
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do Senhor Secretário Munici-
pal de Administração, constante no Memorando nº 092/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de
Supervisor – SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão,
formulado pelo servidor Flávio Brilhante Zeferino, empossado no
Serviço Público Municipal em 06 de março de 2009, através do
Decreto nº 13416/GAB/PMJP/2009.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2011.

Palácio Urupá, 01 de abril de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15685/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964, e

Considerando solicitação do senhor Diretor-Presidente do
Fundo de Previdência Social, através do Memorando nº 090/FPS/
2011,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
para reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 20 FUNDO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL - FPS

20 01 01 Serviços Administrativa –
FPS

Ficha: 599 09.122.2017.2088.2088 Programa
Previdência do Servidor Municipal  5.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 20 FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL – FPS

20 01 01 Serviços
Administrativa - FPS

Ficha: 603 09.122.2017.2088.2088 Programa
Previdência do Servidor Municipal -5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, 01 de abril de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15686/GAB/PMJP/2011

Nomeia Defensor Dativo, para atuar em Processo Administrativo
Disciplinar na defesa de indiciado revel.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando os termos do artigo 200, § 2º, da Lei Municipal nº
1405/2005, que dispõe sobre a nomeação de Defensor Dativo a
indiciado revel em Processo Administrativo Disciplinar, e

Considerando o pedido formulado pela Presidência da Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar através do
Memorando no 006/CPPAD/PGM/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Defensor Dativo o servidor José Carlos
Nolasco, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar
autuado em face da indiciada revel Francinete Souza Vidal.

Art. 2º  O servidor ora nomeado Defensor Dativo, deverá atuar
junto a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminis-
trativo Disciplinar, na Procuradoria-Geral do Município, nos
termos do § 2º, artigo 200, da Lei Municipal nº 1405/05.

EMENTÁRIO DE JULGAMENT O/JRF/SEMFAZ MAIO/201 1

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições
e considerando o art. 13 X do Regimento Interno da Junta de recur-
sos fiscais, torna público, para conhecimento dos interessados, o
acórdão abaixo relacionado, julgado no dia 23 de maio de 2011.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 15.144/2010
RECURSO FISCAL N. 001/2011
ACORDÃO N. 001/2011/JRF/SEMFAZ
RELATOR JULGADOR: ZENILDO JOSÉ DA SILVA
RECORRENTE: INSTITUTO EXATUS LTDA-ME

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO. PRO-
VIDO A UNANIMIDADE, não havendo nos autos documento
comprobatório da data do protocolo do contribuinte de sua defesa,
sendo o referido ato de responsabilidade do ente público, tal erro
não pode ser imputado ao contribuinte, na dúvida, deve favorecê-lo
devendo haver o reconhecimento da tempestividade da defesa de fls.
2/6, dos autos apensos de n. 18.448/2010.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2011.

Jackson Junior de Souza
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

DECRETOS
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